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INDICAÇÃO Nº 778/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a construção de mais assentos nas arquibancadas da Arena Plínio Marin, chegando a 10 mil lugares para 
viabilizar a realização de jogos da Série A1 do Campeonato Brasileiro. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A presente indicação tem por Įnalidade solicitar ao Poder ExecuƟvo a adoção das providências 
necessárias para a ampliação da capacidade do Estádio Municipal Plínio Marin, mediante a construção 
de aproximadamente dois mil novos assentos, elevando sua lotação dos atuais 8.100 para, no mínimo, 
10.000 lugares. Tal medida visa adequar o equipamento esporƟvo municipal aos parâmetros 
estabelecidos pela Federação Paulista de Futebol (FPF) para a Série A1 do Campeonato Paulista, que 
exige capacidade mínima de 10 mil torcedores para a realização de parƟdas da principal divisão 
estadual. 

A iniciaƟva fundamenta-se na perspecƟva de evolução esporƟva da Associação EsporƟva 
Votuporanguense, cujo desempenho recente demonstra potencial concreto de ascensão à elite do 
futebol paulista nos próximos anos. A preparação estrutural do município deve acompanhar esta 
trajetória, evitando-se eventuais impedimentos regulatórios que possam inviabilizar a uƟlização do 
estádio em compeƟções oĮciais de maior importância. 

Cumpre destacar que a ampliação da capacidade do estádio também possibilita que 
Votuporanga esteja apta a receber parƟdas de relevância nacional, tanto da Copa do Brasil quanto de 
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compeƟções promovidas pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF). Considerando a localização 
estratégica do município e sua proximidade com cidades que disputam regularmente divisões nacionais, 
a adequação da infraestrutura esporƟva municipal potencializa oportunidades de incremento do Ňuxo 
turísƟco, fortalecimento do comércio local e geração de renda, beneĮciando diversos setores da 
economia local. 

Ressalte-se, ainda, que a modernização de arenas esporƟvas não se limita à ampliação de 
assentos, mas compreende o atendimento a requisitos de segurança, acessibilidade, serviços ao 
público, condições técnicas do gramado, iluminação adequada, áreas desƟnadas à imprensa e emissão 
de laudos obrigatórios. Contudo, a ampliação da capacidade consƟtui o primeiro passo essencial para 
atender às exigências normaƟvas e garanƟr compaƟbilidade com compeƟções de maior porte.  

Diante do exposto, a presente indicação visa contribuir para o planejamento estratégico do 
desenvolvimento esporƟvo do município, fortalecendo a capacidade de Votuporanga em receber 
eventos de grande relevância e assegurando condições adequadas de conforto e segurança à 
população. Trata-se de invesƟmento público orientado ao interesse coleƟvo, capaz de elevar o patamar 
estrutural do estádio e reŇeƟr posiƟvamente no cenário esporƟvo, econômico e social local.  
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